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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 531/2021

Concede o Título de Utilidade Pública à Igreja Evangélica Àgape.

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Igreja Evangélica Àgape, com sede no Município de Curitiba.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 1º de outubro de 2021

 

 

RICARDO ARRUDA

Deputado Estadual

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa conceder o Título de Utilidade Pública à Igreja Evangélica Àgape, com sede no Município 
de Curitiba.

A Igreja Evangélica Àgape, foi fundada em 1986, e realiza um trabalho de recuperação de dependentes químicos, 
orientação familiar, projetos de apoio à famílias em situação de vulnerabilidade, e creche gratuita para mais de 250 
crianças de 0 a 5 anos, atendidas em 2 unidades.

Um trabalho de extrema importância para a sociedade curitibana, que precisa ser continuado e expandido com o apoio 
do Poder Público, por esse motivo, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta importante proposição.
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DEPUTADO RICARDO ARRUDA
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DECLARAÇÃO Nº 34/2021

DECLARAÇÃO 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Igreja Evangélica Àgape, e que a entidade não possui fins lucrativos 
estando regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.781.403/0001-39, com sede administrativa à rua Padre Dehon, 
2471, Boqueirão, CEP 81.670-100, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, a qual solicita a concessão do título de 
utilidade pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º, parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013. 

 

Curitiba, 1º de outubro de 2021 

 

RICARDO ARRUDA 

Deputado Estadual 

DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Documento assinado eletronicamente em 01/10/2021, às 17:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 34 e o código 

CRC 1A6D3D3E1B2C1FD
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IGREJA EVANGELICA AGAPE
CNPJ: 05.781.403/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:16:25 do dia 19/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/01/2022.
Código de controle da certidão: 697E.697C.77CC.0B4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão

Telefone 3296-4080

DECLARAÇÃO

A Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39, mantenedora do CEI 
Ágape Unidade 01 esta localizada na Rua Padre Dehon,2471- Boqueirão, 
telefone 3296-4080, e a Unidade 02 na Rua Tenente Francisco Ferreira , 
1690.A OSC mantém o devido registro no COMTIBA,Inscrição nº 502 e 
Utilidade Publica conforme Lei Municipal nº12.134, de 28/03/2007.
Conveniada com a Secretaria de Educação desde 03/12/2015.
Missão de sermos um elo de apoio a estruturação e formação das crianças 
através do cuidado delas no CEI.
O CEI Ágape atende em tempo integral, inclusive realiza atendimento em 
colônia de férias nos meses de julho e dezembro e janeiro. O público atendido 
são crianças na faixa etária 0 (zero) a 5(cinco) anos, oriundas de famílias com 
vulnerabilidade social e econômica, algumas crianças em situação de risco, em 
sua maioria moradores do Bairro Hauer, Boqueirão, Xaxim.
Com vistas de potencializar e qualificar o atendimento as crianças, 
pretendemos por meio do  trabalho proposto tem uma grande relevância, pois 
trata da educação e cuidado com as crianças que com certeza será refletido 
em seu futuro.
Realizar ações educativas e fisicas  pautadas no favorecimento do 
desenvolvimento integral das    crianças.





Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão

Telefone 3296-4080

DECLARAÇÃO

Declaramos para devidos fins que recebemos o valor de R$ 
50.000,00(cinqüenta mil reais) referente a emenda parlamentar nº 
308.00386.2020, a qual será destinada para pagamento de serviços 
de terceiros, alimentação e materiais esportivos e brinquedos.



                                                                                     

RESOLUÇÃO Nº 225/2020 

 
 

 
Retifica a Resolução nº 51/2020 em relação a 
prorrogação das inscrições das Organizações 
da Sociedade Civil – OSC’s 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Curitiba – COMTIBA, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 27 de novembro de 2020 e no uso da competência que lhe 
foi atribuída pela Lei Municipal n. 7829/91 e considerando o disposto na Lei Federal n. 8069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, bem como considerando: 
 
- O Decreto Municipal N.º 421 de 16 de março de 2020 que declara Situação de Emergência em 
Saúde  Pública, em decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo Coronavírus (COVID 19); 
 
- O Decreto Municipal Nº 430 de 18 de março de 2020, que define que a Administração Municipal, 
sob orientação técnica da Secretaria Municipal da Saúde, adota providências e estabelece normas 
direcionadas aos agentes públicos municipais, como medida de enfrentamento, prevenção e 
controle do novo Coronavírus (COVID-19); e 
 
- Recomendações do Conanda para a proteção integral a crianças e adolescentes durante a 
pandemia do Covid-19 de 25 de março de 2020. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Retificar os Art. 1º e Art. 2º da Resolução nº 51/2020, publicada no DOM nº 59 de 
30/03/2020, que dispõe sobre a Prorrogação das inscrições das Organizações da Sociedade Civil – 
OSCs por 12 (doze) meses a partir de 27 de março de 2020, que passará a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Prorrogar as inscrições de todas as Organizações da Sociedade Civil – OSCs até 31 

de dezembro de 2021.” 

 

“Art. 2º Todas as organizações da Sociedade Civil – OSCs enquadradas pela Resolução 

COMTIBA 225/2018 aprovada em 13 de novembro de 2018 e republicada em 07 de 

dezembro de 2018 que estejam com a validade de suas inscrições até 31 de dezembro de 

2020 terão as mesmas prorrogadas até 31 de dezembro de 2021, a partir da data final de 

sua validade.” 
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Art. 3º É de responsabilidade das OSC’s manterem toda sua documentação regulatória do seu 
pleno funcionamento em dia e atualizada, em especial a documentação exigida na Seção IV da 
Resolução COMTIBA 225/2018. 
 
Art. 4º Não serão emitidos novos certificados sendo esta resolução a documentação 
complementar de comprovação de validade da inscrição. 
 
Art. 5º As novas inscrições deverão cumprir o rito descrito na Resolução COMTIBA 225/2018 ou 
legislação subsequente, se for o caso; 
 
A presente Resolução entre em vigor a partir da presente data. 
 

 
Curitiba, 01 de dezembro de 2020. 

 
 

 

 

 
Zeila Plath Oliveira da Silva 

Presidente – COMTIBA 
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INFORMAÇÃO Nº 1010/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de outubro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 531/2021.

 

 

 

Curitiba, 4 de outubro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/10/2021, às 17:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1010 e o 

código CRC 1B6F3A3D3B7B9DE
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INFORMAÇÃO Nº 1112/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 06 de Outubro de 2021.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

 

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2021, às 15:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1112 e o 

código CRC 1F6A3E3E5C4C6BC
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INFORMAÇÃO Nº 1114/2021

Projeto de Lei n°: 531 / 2021

Interessado: IGREJA EVANGÉLICA ÁGAPE

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) relatório de atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos doze meses - Outubro de 2020 a 
Outubro de 2021-  com datas , assinado pela diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

2) cópia simples  do Estatuto Social da  entidade  atualizado  registrado  em Títulos  e Documentos 
com número do registro  em  carimbo  legível . 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,06 de outubro de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/10/2021, às 15:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39 
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão 

Telefone 3296-4080 

 

A  Igreja Evangélica Ágape  CNPJ 05.781.403/0001-39 entre varias atividades 

é também mantenedora da Escola Por Principio Ágape, temos convenio com a 

PMC; 

10/2020-  

-Encaminhamento de dependentes químicos à casa de recuperação;ajuda 
de custos aos mesmos quando necessário;  
-Orientação familiar e pessoal; 
-Encaminhamento ao CRAS; 
-Projetos de apoio as famílias , doação de cestas básicas; 
-Projeto de contra -turno para adolescentes; 
-Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário; 
-Ações de prevenção ao uso de substancias psicoativas para as famílias 
atendidas pela Igreja , como :palestras , bate papos , rodas de conversa; 
distribuição de material explicativo; 
-Com a pandemia alteramos algumas atividades, forma feitas online ou 
individual ; 
-O atendimento da creche foi remoto;atividades entregue semanalmente 
as crianças via watts  e pessoalmente; 
-Cultos sábados e domingos as 18:30h online; 

11/2020 

-Ações de prevenção ao uso de substancias psicoativas para as famílias 

atendidas pela Igreja , como :palestras , bate papos , rodas de conversa; 

distribuição de material explicativo;  

-Entrega de 15 cestas básicas;  

-Encaminhamento para emprego; 

-O atendimento da creche foi remoto;atividades entregue semanalmente 
as crianças via watts  e pessoalmente; 
-Cultos sábados e domingos as 18:30h 
 
12/2020 
- Entrega de 40 cestas básicas ; 
- Entrega de brinquedos para crianças ;  



 

Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39 
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão 

Telefone 3296-4080 

- Culto de celebração e gratidão; 
 
01/2021 
-Encaminhamento de 03 famílias para cadastro e atendimento no CRAS; 
- Entrega de 10 cestas básicas ;  
-Palestra de cuidados e protocolos sobre o covid-19; 
-Cultos sábados e domingos as 18:30h online; 
 
02/2021 
-Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais  e ajuda 
sempre que necessário; 
-Distribuição de  20 cestas básicas ; 
-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
-Atendimento 25 crianças; 

-Encaminhamento para emprego; 

-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online; 
 

03/2021 
-Atendimento a 113 crianças na creche no modo remoto; 
-Atendimento de 5 famílias carentes cestas básicas;  

-Palestra sobre o papel da mulher, sua importância e cuidados com sua 

saúde;  

-Doação de vale transporte a pessoas carentes; 

-Encaminhamento a casa de recuperação;  
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online; 
 

04/2021 -  
-Visitas nas casas dando orientação e ajuda sempre que necessário; 
-Futebol no sábado com os jovens da igreja e bairro; 
-Atendimento de 1oo criançadas na creche; 

-Apoio a casa de recuperação ; 

-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

 



 

Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39 
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão 

Telefone 3296-4080 

05/2021 

- Distribuição cestas básicas 70; 
-Atendimento a pais da creche;  
-Atendimento a 113 crianças na creche no modo remoto; 
-Atendimento de 5 famílias carentes;  

-Doação de vale transporte a pessoas carentes; 

-Futebol aos sábados com os jovens da igreja e bairro; 
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

06/2021 

-Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais  e ajuda 
sempre que necessário; 
-Distribuição de  10 cestas básicas ; 
-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
-Atendimento 113 crianças da forma remota; 

-Encaminhamento para emprego; 

-Futebol aos sábados com os jovens da igreja e bairro; 
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

07/2021 

-Palestra para sobre os cuidados com a transmissão do covid-19 , sinais e 

sintomas que devemos ficar em alerta; 

-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
- Visitas nas casas orientando  sobre programas sociais  e ajuda sempre 
que necessário; 
-Distribuição de  25 cestas básicas ; 
-Atendimento 113 crianças remoto e hibrido; 

-Encaminhamento para emprego; 

-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

08/2021 

- Palestra para sobre o papel e importância pai na família; 



 

Igreja Evangélica Ágape CNPJ 05.781.403/0001-39 
Rua Padre Dehon,2471 -  Boqueirão 

Telefone 3296-4080 

- Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais  e ajuda 
sempre que necessário; 
-Distribuição de  10 cestas básicas ; 
-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
-Atendimento 113 crianças hibrido; 

-Encaminhamento para emprego;  
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

09/2021 
-Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais  e ajuda 
sempre que necessário; 
-Distribuição de  10 cestas básicas ; 
-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
-Atendimento 113 crianças; 

-Encaminhamento para emprego; 

-Futebol aos sábados com os jovens da igreja e bairro; 
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

10/2021 

Visitas nas casas dando orientação sobre programas sociais  e ajuda 
sempre que necessário; 
-Distribuição de  20 cestas básicas ; 
-Conscientização aos pais sobre protocolo e cuidados com corona vírus; 
-Atendimento 113 crianças; 

-Celebração do dia das crianças; 

-Encaminhamento para emprego; 

-Futebol aos sábados com os jovens da igreja e bairro; 
-Cultos de celebração sábados e domingos as 18:30h online e presencial; 
 

 



















ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 1144/2021

Autor: DEPUTADO RICARDO ARRUDA

Interessado: À IGREJA EVANGÉLICA ÁGAPE.

Informação nº: 48/21

Projeto de Lei n°: 531/2021      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,13 de dezembro de 2021.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/10/2021, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1144 e o 

código CRC 1D6C3B4D1D4D7ED
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DESPACHO - DL Nº 2111/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2022, às 12:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2111 e o 

código CRC 1F6B4F4F9A3C7AA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 871/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 531/2021

 

Projeto de Lei nº. 531/2021

Autor: Deputado Ricardo Arruda

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Igreja Evangélica Ágape.

 

                                              EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA 
– LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei de autoria do Deputado Ricardo Arruda, tem como objetivo conceder o Título de Utilidade 
Pública à Igreja Evangélica Ágape, pelos relevantes trabalhos sociais prestados à comunidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII – Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham 
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sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
A finalidade;•
 A não remuneração de seus membros;•
A destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
Documentos de regularidade;•
Relatório de atividades;•

 

A presente Associação de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de um ano, 
realiza um trabalho de recuperação de dependentes químicos, orientação familiar, projetos de apoio às famílias em 
situação de vulnerabilidade, e creche gratuita para mais de 250 crianças de 0 a 5 anos atendidas em 2 unidades,
 cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013:

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
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reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar que a Igreja Evangélica Ágape, não tem como exclusividade a disseminação de credo, possui grande 
atuação no assistencialismo, abrangendo várias áreas sociais, possuindo certificado junto ao COMTIBA, sob nº 502.

Também que os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

 

 

Curitiba, 08 de fevereiro de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 15/02/2022, às 16:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 871 e o 

código CRC 1A6F4D4A9D5B3EA
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INFORMAÇÃO Nº 3396/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 531/2021, de autoria do Deputado Ricardo Arruda, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de fevereiro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 8 de fevereiro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2022, às 12:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3396 e o 

código CRC 1F6C4A5E4D5B7CD
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DESPACHO - DL Nº 2181/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/02/2022, às 16:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2181 e o 

código CRC 1E6B4A5C4C5C7FB
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